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ANEXO ÚNICO 

 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MATOZINHOS/MG 2018 
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1. Apresentação 

 

O Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é a 

programação da distribuição dos recursos para as áreas consideradas prioritárias pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.  

A liberação dos recursos existentes no FMDCA só poderá ocorrer mediante um Plano de 

Aplicação aprovado pelo CMDCA e refletindo as prioridades da sociedade.  

A formulação, a execução e o controle da política de promoção, proteção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente são realizados em Matozinhos, com a participação da 

população por meio de suas entidades representativas.  

A administração do FMDCA segue a mesma lógica da elaboração e execução do orçamento 

municipal, contando com a participação ativa do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente 

e da sociedade civil organizada na definição e execução das prioridades relativas à Proteção 

integral de crianças e adolescentes. 

 

2. Introdução 

 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, também conhecido 

como Fundo da Infância e da Adolescência (FIA), é uma das diretrizes da política de atendimento 

estabelecidas no artigo 88 do ECA. É um Fundo Especial, nos moldes definidos pelo artigo 71 da 

Lei Federal nº 4.320/64: “constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se 

vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas 

peculiares de aplicação”. Os recursos por ele captados são considerados públicos e estão sujeitos 

às regras e aos princípios que norteiam a aplicação dos recursos públicos em geral. 

O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente integra o orçamento público e constitui 

unidade orçamentária própria.  

Nenhum recurso do Fundo Municipal poderá ter destinação e aplicação sem a deliberação 

do Conselho Municipal de Direitos, que se traduz num Plano de Aplicação. Isso significa que ele 

deverá apontar as regras, os procedimentos e as prioridades que irão orientar essa gestão, assim 

como decidir onde e quanto gastar e autorizar o gasto dos recursos. A Secretaria Municipal de 

Políticas Sociais – SMPS à qual o Fundo está vinculado administrativamente libera os recursos. É 
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essa Secretaria Municipal que cuida da contabilidade do Fundo, da escrituração de livros, da 

liberação de recursos, da assinatura de cheques e das prestações de contas. 

O importante é destinar recursos de acordo com as reais prioridades municipais e para ações 

consistentes e eficazes. 

 

3. Identificação do FMDCA de Matozinhos/MG 

 

Em Matozinhos, o FMDCA foi criado pela Lei Municipal nº 1.198 de 10 de Abril de 1991, 

atualizada pela Lei Municipal nº. 2.085 de 06 de Janeiro de 2010. 

O CMDCA é o gestor político do FMDCA, o que significa que lhe cabe, formular, deliberar e 

controlar as ações de implementação da política dos direitos da criança e do adolescente e, é o 

responsável por fixar critérios de utilização dos recursos do FMDCA e o plano de aplicação dos 

seus recursos, conforme o disposto no § 2º do art. 260 da Lei n° 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente).  

O FMDCA é gerido administrativamente pelo Poder Executivo Municipal, através da 

Secretaria Municipal de Políticas Sociais, ficando responsável pela prestação de contas junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), na forma estabelecida 

pelas normativas legais (Leis Federais nº 4.320/1964, 8.666/1993, 8.069/1990, Lei Municipal 

2.085/2010 e Decreto Municipal 2.442/2011). 

As fontes de receitas do Fundo podem ser de acordo com o decreto Municipal 2.442 de 26 

de Maio de 2011: 

- Dotação destinada por consignação anual no orçamento do Município e as verbas adicionais que 

a lei vier estabelecer no decurso de cada exercício; 

-Valores provenientes das multas previstas no art.214 da Lei nº 8.069, de 13/07/90, e oriundas das 

infrações descritas nos artigos 228 a 258 da referida Lei; 

- Transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual Dos Direitos da 

Criança e Adolescente; 

- Doações de pessoas jurídica ou físicas, conforme o disposto no art. 260 da Lei nº 8.069, de 

13/07/90; 

- Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, internacionais, 

governamentais e não governamentais; 
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- Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação em vigor; 

- Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o Município e instituições 

privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e municipais; 

-Outros recursos que por ventura lhe forem destinados. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOZINHOS 

CNPJ: 18.771.238/0001-86 (PMTZ);  

Secretaria Municipal de Políticas Sociais 

Endereço: Rua Tiradentes, 35 Centro Matozinhos/MG. 

Telefone/fax: (31) 3712 5092. 

 

3.2 - Contas Corrente  - 18.951937/0001-08 (FMDCA/MTZ). 

Caixa Econômica Federal 

Agência: 1436 

C/C: 107-7 (Conta criada em decorrência do CNPJ próprio do FMDCA/MTZ) 

 

3.3 - CMDCA/MATOZINHOS 

Criado pela Lei Municipal nº 1.198 de 10 de Abril de 1991 e atualizado pela Lei Municipal nº. 

2.085 de 06 de Janeiro de 2010 têm suas competências definidas.  

Cabe ao CMDCA/MTZ, em relação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

• Elaborar diretrizes e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente do município de Matozinhos; 

• Promover, a cada 02 (dois) anos, no máximo, a realização de diagnósticos relativos à 

situação da infância e da adolescência, bem como do sistema de garantia dos direitos da 

criança e do adolescente do município de Matozinhos; 

• Elaborar plano de ação a cada 2(dois) anos, para revisão anual, contendo os programas a 

serem implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados 

dos diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário; 
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• Elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do FMDCA/MTZ, considerando as 

metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação; 

• Elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos e ações 

a serem financiados com recursos do FMDCA/Mtz, em consonância com o estabelecido no 

plano de ação e no plano de aplicação; 

• Publicizar os programas e projetos selecionados com base nos editais a serem financiados 

pelo FMDCA/MTZ; 

• Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do FMDCA/MTZ; 

• Monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos do 

FMDCA/MTZ, segundo critérios e meios definidos pelo CMDCA/MTZ, bem como solicitar 

aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à 

avaliação das atividades apoiadas pelo FMDCA/MTZ; 

• Desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o 

FMDCA/MTZ; 

• Mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e implementação da política 

de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem 

como na fiscalização da aplicação dos recursos do FMDCA/MTZ. 

 

4. Objetivos 

 

4.1 - Objetivo Geral  

Programar a distribuição dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente para as áreas definidas como prioritárias pelo Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente de Matozinhos.  

 

4.2 - Objetivos Específicos 

• Definir a aplicação dos recursos do FMDCA/MTZ;  

• Prover os recursos necessários à execução de programas, projetos e ações deliberados pelo 

CMDCA/MTZ relacionados com a política municipal de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente;  
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• Estabelecer os eixos prioritários na seleção de projetos de forma que as execuções desses 

deem respostas às demandas afetas à criança e ao adolescente, conforme diagnóstico da 

criança, do adolescente e do jovem em Matozinhos; 

• Traçar um plano de avaliação e monitoramento dos projetos financiados com recursos do 

FMDCA/MTZ, dos resultados alcançados e impactos das ações desenvolvidas;  

• Publicitar a aplicação de recursos do Fundo, os projetos em execução e os resultados 

alcançados.  
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5. Detalhamento da Aplicação de recursos no exercício de 2018: 

5.1- Total de despesas programadas para 2018: 

FONTES AÇÃO VALOR (R$) 

Captação de recursos vinculados e outros  

conforme Lei Municipal 2.085 

Gestão compartilhada e participação social R$ 7.400,00 

Capitação de recursos vinculados  Apoio às ações de vigilância da Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e suas famílias  

R$ 882.304,00 

Capitação de recursos vinculados e outros 

conforme Lei Municipal 2.085 

Ações para fortalecimento das Diretrizes do Estatuto da 

Criança e do Adolescente  

 

R$ 22.000,00 

Valor Total do Plano de Aplicação  R$ 991.704,00 

5.1.1 – Gestão Compartilhada e Participação Social 

ATIVIDADES SUB-AÇÃO VALOR (R$) 

Manutenção administrativa do CMDCA 

Conforme Lei Municipal 2.085 

Gastos com materiais de escritório, correspondências, 

deslocamentos e outros. 

R$ 2.400,00 

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente  

Realização de conferências R$ 5.000,00 

 Valor Total  R$ 7.400,00 
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5.1.2 – Apoio às Ações de Vigilância da Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e Suas Famílias 

A) – Projetos aprovados a serem apoiados com recursos ao FMDCA/MTZ por destinação fiscal 2017/2018. 

ENTIDADE SUB-AÇÃO VALOR (R$) 

 

Associação João Wenceslau Junqueira – AJOWEN 

Orientação e Apoio Sócio Familiar. 

Apoio Socioeducativo em contra turno escolar. 

 

 

 

 

 

R$ 500.000,00 

Ministério AMAE - Associação Missionária de Apoio 

ao Evangelho  

Apoio as atividades sócio educacionais do Projeto 

Resgate: Cidadania  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Matozinhos – APAE  

Orientação e Apoio Sócio Familiar. 

 Fundação Dirce da Silveira Figueiredo  Inclusão Social Através da Música.  

 Outras Associações a serem cadastradas XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Sub Total R$ 500.000,00 

B) – Projetos chancelados a serem apoiados com recursos do FMDCA/MTZ por destinação fiscal 2017/2018.  

Cidadania em Rede: Formando uma juventude protagonista da sua história. R$ 382.304,00 

Sub Total R$ 882.304,00 
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C) – Recursos Reservados Para o Acolhimento Institucional Sob a Forma de Guarda  

ATIVIDADES SUB-AÇÃO VALOR (R$) 

Retenção de 10% dos recursos para o acolhimento sob a forma de guarda        Acolhimento Institucional R$88.230,40 

Sub Total  R$88.230,40 

Valor Total da Ação  R$882.304,00 

 

5.1.3 – Ações Para o Fortalecimento dos Direitos do Estatuto da Criança e do Adolescente 

ATIVIDADE VALOR 

Capacitação para os conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente  R$5.000,00 

Capacitação para Conselheiros Tutelares  R$5.000,00 

Capacitação das entidades R$5.000,00 

Reformulação do site CMDCA e publicações diversas R$ 2.000,00 

Campanha de divulgação de temas relativos aos Direitos da Criança e do Adolescente / Realização de 

campanhas nas escolas para conscientizar o jovem da importância de sua participação nas Políticas Públicas. 

 

R$ 3.000,00 

Plano de capitação de mobilização de recursos para o FMDCA/MTZ / Realização de campanhas na sociedade 

em prol da garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 

R$ 2.000,00 

Sub Total  R$ 22.000,00 

Valor total da ação R$ 22.000,00 
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